
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÂO PAULO - CNPJ 51 .405.231IOOO1-16

PROJETO DE LEI COMPLEMENTÁR NO 06, DE 29 DE NO}'EMBRO DE 2024-
"Díspõe sobre crídÇão de vdg{ts per{1 o emprego público de Professor de liducação
[nfantil, e dá outras providências".

RICARD0 MITSURO WATÀNÂBE, Prefeito do Municipio de Mariápolis, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei:

PROPÕ§,:

ArL 1'. Fiça criada 10 {dez) vagas para o empí€go público de Professor de Educação
Infantil, no anexo II - quadro de pessoai - Magisterio Público Muniçipal, parle pennanente da Lei
Complementar n'01, de 08 de Abril de 2010, passando â contaÍ com 22 (vinte e dois) vagas, e carga
horária semanal de 25hr (vinte e sete), incluído na referência 07 (sete) da Tabela de Vencimentos.

ArL 2'. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contnirio.
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